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(Aprovada na Sessão Plenária nº 3334) 

 
 
Estabelece a forma para a concessão de 
auxílio financeiro às Instituições ligadas à 
área da Química, para a realização de 
atividades de interesse do CRQ-IV/SP. 

 

 

O Conselho Regional de Química da IV Região (CRQ-IV/SP), no uso das competências 

previstas no Art. 13, letras “j”, “l” e “n” e no Art. 42, letra “d”, do Regimento Interno 21-07, 

de 11 de abril de 2023, do CRQ-IV/SP; 

CONSIDERANDO o interesse deste CRQ-IV/SP em tornar os apoios financeiros em 

meios eficazes para se fazer presente na sociedade, estimulando o interesse na área 

da Química e auxiliando no cumprimento de suas atividades institucionais; 

CONSIDERANDO a dotação orçamentária específica nas previsões orçamentárias 

anuais; 

CONSIDERANDO a Resolução Normativa nº 306/2022, do Conselho Federal de 

Química; 

CONSIDERANDO a Lei n°. 13.019, de 31/07/2014, com as modificações previstas na 

Lei n°. 13.204, de 14/12/2015, e eventuais modificações relativas à sociedade civil; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Poderão ser concedidos auxílios financeiros às Entidades ligadas à área da 

Química para realização de atividades no Estado de São Paulo relacionadas à Química 

ou áreas afins, com as finalidades de: 

i. Promover e fortalecer a Química junto à comunidade em geral; 

ii. Auxiliar no cumprimento de seus fins institucionais relacionados ao registro, 

orientação e fiscalização do exercício dos profissionais da Química 

iii. Ampliar o relacionamento do CRQ-IV/SP com públicos que lhe são de interesse. 
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Parágrafo único: Entidade ligada à área da Química: entidade de direito privado, sem 

fins lucrativos, vinculada à atividade da Química ou áreas afins, que não distribua entre 

os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou 

terceiros, eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos, líquidos, 

dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu 

patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique 

integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio 

da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva, comprovado por meio do 

Estatuto da Entidade. 

Art. 2º - As solicitações de auxílio financeiro deverão ser encaminhadas ao CRQ-IV/SP, 

assinadas pelo representante legal da proponente, devendo estas estarem alinhadas à 

missão, aos valores ou à estratégia do CRQ-IV/SP, devendo abranger ações de 

interesse da área Química que apresentem algumas das seguintes diretrizes: 

i. Inovação, atualização e geração de conhecimento técnico-científico; 

ii. Desenvolvimento tecnológico;  

iii. Exercício, regulamentação e/ou fiscalização profissional em questões éticas e 

administrativas. 

Art. 3º - A Entidade deverá atender aos seguintes quesitos que serão, posteriormente, 

complementados pelo Edital de Chamamento Público a ser publicado pelo CRQ-IV/SP, 

apresentando: 

I. Estatuto e suas alterações devidamente registradas em cartório; 

II. Documentação comprobatória de sua criação e de sua regularidade jurídica; 

III. Comprovações de suas regularidades fiscal, trabalhista e tributária (Certidões 

Negativas); 

IV. Proposta de atividade contendo os seguintes requisitos: 
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a. Objetivo, apresentando, de forma clara e sucinta, o que se pretende e 

quais os resultados a serem atingidos com a realização da atividade; 

b. Justificativa de como a iniciativa proposta se enquadra nas finalidades da 

concessão de auxílio solicitado; 

c. Identificação de parceiros e patrocinadores da atividade; 

d. Detalhamento das etapas previstas para a realização da atividade; 

e. Cronograma para execução da atividade; 

f. Recursos necessários para a realização da atividade. 

Parágrafo Único – As propostas pormenorizadas, com toda a documentação detalhada 

no instrumento convocatório, deverão ser enviadas no prazo previsto no Edital de 

Chamamento Público, conforme o caput deste artigo. 

Art. 4º - Os recursos disponibilizados pelo CRQ-IV/SP estarão sujeitos à prestação de 

contas, nos termos do Edital de Chamamento Público, conforme as legislações 

pertinentes. 

Art. 5º - A regulamentação dos procedimentos para a concessão de auxílio financeiro 

às Entidades ligadas à área da Química será publicada, anualmente, até 31 de janeiro, 

mediante Edital de Chamamento Público do CRQ-IV/SP. 

Parágrafo 1º – No Edital deverão ser fixados o prazo e os documentos para a inscrição 

dos projetos, condições para habilitação de proponente, critérios de seleção, 

comprovação da execução e procedimentos de prestação de contas.  

Parágrafo 2º - Poderá ser publicado um novo Edital até 31 de julho, caso o valor anual 

destinado na previsão orçamentária para o fim a que se presta esta Deliberação não 

seja atingido.  

Art. 6º - A concessão se prestará para projetos nas seguintes modalidades: 
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i. Eventos: feiras, encontros de profissionais, conferências, seminários, 

congressos, premiações e atividades afins; 

ii. Publicações: livros, outras publicações e mídias cujos conteúdos colaborem para 

fomentar a atividade e profissão da Química e disseminar informações 

relevantes para o segmento; 

iii. Produções: audiovisuais e exposições. 

 Art. 7º - É vedada a concessão de auxílio financeiro para atividades que: 

i. Possuam cunho religioso, político-partidário ou meramente comemorativo; 

ii. Contemplem, em qualquer nível, prestadores de serviços que possuam em seu 

quadro societário Conselheiros, Assessores ou Empregados do Sistema 

CFQ/CRQs ou seus parentes de até 3º grau; 

iii. Contemplem ações que, em qualquer nível, já estejam sendo agraciadas com 

recursos oriundos do Sistema CFQ/CRQs. 

Art. 8º - O processo de seleção abrangerá a avaliação das propostas, a divulgação e a 

homologação dos resultados, devendo ser especificados no Edital de Chamamento 

Público. 

Parágrafo único: A avaliação e a seleção das propostas serão realizadas por Comissão 

de Seleção a ser nomeada pelo Presidente do CRQ-IV/SP, constituída por profissionais 

com atuação na área objeto do Edital, Conselheiros do CRQ-IV/SP, assegurada a 

participação de pelo menos um empregado do CRQ-IV/SP, de acordo com Portaria a ser 

editada pelo Presidente do CRQ-IV/SP, a qual ficará disponível no sítio eletrônico oficial. 

Art. 9º - As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo específico, que 

terá como cláusulas essenciais: 

i. Descrição do objeto pactuado; 

ii. Obrigações das partes; 
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iii. Valor total e cronograma de desembolso; 

iv. Vigência e hipóteses de prorrogação; 

v. Obrigação de prestar contas com definição da forma, metodologia e dos prazos; 

vi. Plano de trabalho; 

vii. Forma de monitoramento e avaliação; 

viii. A responsabilização exclusiva do beneficiário pelo gerenciamento administrativo e 

financeiro dos recursos repassados, inclusive no que diz respeito às despesas de 

custeio, de investimento e de pessoal. 

Art. 10 – O repasse de recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso, 

em consonância com aquele de execução da parceria, em conformidade ao explicitado 

no Edital de Chamamento Público. 

Art. 11 – Para cada parceria será designada uma “Comissão de Monitoramento e 

Avaliação” que ficará responsável pela fiscalização da execução e atingimento da meta 

previamente fixada, devendo ser atestada por meio de relatórios técnicos, contábeis e 

financeiros. 

Art. 12- Esta deliberação aplicar-se-á aos auxílios solicitados a partir de janeiro de 2024. 

Art. 13 - Este regulamento entrará em vigor após sua aprovação. 

Aprovada na Ata 3334 da Sessão Plenária do Conselho Regional de Química - IV 

Região de 27/02/2024. 
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São Paulo, 27 de fevereiro de 2024. 
 

 

 
 

 
 
 
 

_________________________________ 
LAURO PEREIRA DIAS 

 
 
 
 

________________________________ 
NELSON CESAR FERNANDO 

BONETTO 
 
 
 
 

_________________________________ 
AELSON GUAITA 

 
 
 
 

________________________________ 
AIRTON MONTEIRO 

 
 
 
 

_________________________________ 
ANA MARIA DA COSTA FERREIRA 

 
 
 
 

________________________________ 
ANTONIO CARLOS MASSABNI 

  
  

 
 

_________________________________ 
CARLOS ALBERTO TREVISAN 

 
 

_________________________________ 
CLAUDIO DI VITTA 

 
 
 
 

_________________________________ 
DAVID CARLOS MINATELLI 

 
 

________________ 
_________________ 

 
FERNANDO SILVA LOPES 

 
 

_________________________________ 
FLAVIO LUIS ALVAREZ BRAGANTE 

 
 

_________________________________ 
GLORIA SANTIAGO MARQUES 

BENAZZI 
 
 
 
 
 
 

 
 

________________ 
_________________ 
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_________________________________ 
JOSÉ CARLOS OLIVIERI 

 
 
 
 
 

PRISCILA DALMOLIN FABRETTI 

  

 
_________________________________ 

REYNALDO ARBUE PINI 

________________ 
_________ 

ROBERTO MIEZA BORGES FORTES 

 
 

_________________________________ 
RUBENS BRAMBILLA 

 
 

_________________________________ 
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